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Géíado do 'Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÁ

Em 10 de abril de 1963.

IIIDICAC&O

Oa Vero odores infra assinados, no uso 0 goso de suas atri­
buições legais e regimentais, tom a satisfaçao de apresentar a essa Colenda 

Casa, a seguinte Índio ação 1
Sugerir ao Essmo. Senhor Prefeito Municipal que determine 

seja aumentada para CR55*000,00 (CEJCO MIL CRUZEIROS) mensais, as gratificações 

concedidas aos Senhores Encarregados dos Postos de Correio desta Cidade e de 

São João do Ivoí.
Como ê do conhecimento dos Senhores Vereadores e também do 

Esono.Senhor Prefeito Municipal, © quasi iaçjossível que uma pessoa que se de­
dica a qualquer função publica, não ramusierada, possa perceber somente CR§ 

2*500,00 (dois mil o quinhentos cruseiroa) mensais, como vou ocorrendo com 

esses abnegados servidoi*es do público desta Cidade e do Distrito de Sao João 

do Ivaí* Torna-ee, pois, necessário e indisponssvol que recebam dos cofres 

rmiclpcis uma renunoração mais ou menos condigna com os serviços que prestam*
Cantando com o ajjoiaraento dos II obres Pares, respeitos ©men­

te nos subscrevemos.
Sala das Sessões*, em 17 de abril de 1963.
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José da Crus Dias.
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